
 

TEXTO FINAL  

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, DE 2013 
 

Acrescenta art. 34-A à Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), para regulamentar a 

impugnação das pesquisas e testes pré-

eleitorais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 34-A: 

“Art. 34-A. O Ministério Público Eleitoral, os candidatos e os partidos 

políticos ou coligações são legitimados a impugnar o registro ou a 

divulgação de pesquisa eleitoral perante o juízo eleitoral competente, 

quando não atendidas as exigências contidas nos arts. 33 e 34 desta Lei e 

em outras normas legais pertinentes. 

§ 1º Autuada a impugnação, o cartório eleitoral providenciará a 

notificação imediata do representado, por fac-símile ou no endereço 

informado pela empresa ou entidade no seu cadastro, para apresentar 

defesa em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º A petição inicial deverá ser instruída, sob pena de indeferimento, 

com cópia integral do registro da pesquisa disponível no sítio eletrônico 

da Justiça Eleitoral, bem como com indicação dos fundamentos de fato e 

de direito da impugnação e com indicação de provas, inclusive a serem 

produzidas, quando for o caso. 

§ 3º Considerando a relevância dos fundamentos de fato e de direito 

invocados e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o Juiz ou 

Tribunal Eleitoral poderá, mediante pedido do autor, determinar 

liminarmente a suspensão da divulgação ou utilização dos resultados da 

pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão de esclarecimentos na 

divulgação de seus resultados. 

§ 4º Da decisão do pedido de liminar caberá recurso.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


